
GABlllEfE DO PREFEITO 

(/{) D , 
Y reteitura, _;'tlun ici pa l .;J.ssis 

l:lildSl.O 1111 2.375. 1E 23 IE llBRIL 1E 1.992. 

Declam •náspal:s Oficiais• do lblic.ipio de 

Assis. o Doutor Salim i119aih e damis am-

pmentes do Qnil:iva. 

lDBJ .x& D.FARINI. Prefeito do M.micípio de Assis, no ;iso de 

suas atribuições legais e, 

c:onsideraooo que no dia 23 de abril de 1.!192, Assis será honrada 

can a presença do Excelentíssim senhor Doutor salim Zugaib, SereníssinD Grão Mes-

tre da Grande loja do &itado de sao Paulo e canitiva, 

considerando qoo a coletividm:lc rejubi lil-SQ can a plCSClll,,"<1 dos 

ilustres visitantes, 

Artigo 111 -

Artigo 211 -

Artigo 311 -

DECRE'l'A: 

Ficam decl.ma:bs "Héspedes Oficiais" do M.micípio de Assis, 

dia 23 de abril de 1. 992, o Doutor salim Zugaib, Sereníssi.nD 

Grão »estre da Grande loja do Estado de São Paulo e canitiva. 

&!te Decreto entrará em vigor na data de sua publicaçAo. 

Revogam-se as dispcsiçi5es em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assi , 11'\b� de 1.992. 
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Publicado na Secretaria 

rídicos, en 22 de abril de 1.992. 
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